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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala  212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

[bookmark: _Hlk508004130]PROJETO DE LEI _______/2019
[bookmark: _GoBack]"DISPÕE SOBRE A IMPRESSÃO NO SISTEMA BRAILE DAS CONTAS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte projeto de Lei:
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:
Art. 1° - Fica instituída a obrigatoriedade da impressão no sistema braile das contas de fornecimento dos serviços de energia elétrica, água e telefone, no Município de Sete Lagoas, para pessoas com deficiência visual parcial e que faça uso do sistema de linguagem “Braile”, caso estas assim solicitem.
§ 1º - Para efeitos desta Lei, considera-se deficiência visual a perda ou redução de capacidade visual em ambos os olhos em caráter definitivo, que não possa ser melhorada ou corrigida com o uso de lentes, tratamento clínico ou cirúrgico. 
§ 2º - Os indivíduos cuja deficiência visual corresponda ao disposto no parágrafo anterior deverão solicitar o envio de conta impressa no método braile de leitura, mediante cadastro feito pela Internet, via telefone ou solicitação por escrito enviada pelos correios para as respectivas empresas concessionárias que exploram esses serviços, anexado laudo médico e ou documento necessários. 

Art. 2° - As empresas concessionárias que exploram os serviços de energia elétrica, água e telefone, terão um prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, para adequação às disposições nela estabelecidas. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sete Lagoas, 24 de Abril de 2019.
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Justificativa:
 		Considerando que o percentual de pessoas com deficiência visual definitiva e irreversível é considerado diminuto com relação ao total populacional da cidade.
 		Considerando que estas pessoas necessitam de ações específicas que lhes possibilitem a utilização dos serviços públicos. 
		Considerando ainda que serviços vitais como telefone, água e energia elétrica precisam ser endereçados aos deficientes visuais de maneira que estes sejam capazes de entende-los sem auxílio algum.
 		Considerando que em algumas cidades, com em Londrina e Botucatu, já existe legislação específica sobre este tema. 
 		Proponho o presente Projeto de Lei, o qual rogo aos nobres vereadores desta Casa a sua aprovação unânime, para o fim de obrigar que o Município de Sete Lagoas, as contas de energia elétrica, água e telefone, de pessoas deficientes visuais, sejam impressas e entregue na linguagem de “Braile”, caso seja esse o interesse do titular da conta. 
Sete Lagoas, 24 de Abril de 2019.
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